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Senhores D eputados.— A  vossa comissão de assistência e 
saúde pública entende que o presente projecto de lei deve  
ser por vós aprovado, atento o seu alto alcance sob o 
ponto de v ista  da solidariedade social e ainda pela influên
cia que decerto vai ter no desenvolvim ento e progresso

do ensino médico na cidade do Porto. D e resto, convêm  
acentuá-lo, a sua aprovação é uma obra de justiça  e de 
equidade para a segunda cidade da R épúlica, tam abando
nada ela tem sido pelos poderes públicos em tudo que 
signifique m elhoramento moral ou material. -

Sala das sessões da comissão de assistência e saúde pública, em 12 de Junho de 1912.

José da Silva Ramos (vencido). 
Júlio Martins (vencido). 
Ezequid de Campos.
Afonso Ferreira.
S á  Pereira.
Angelo Vaz.

À  vossa comissão de finanças foi presente o projecto de 
lei n .° 2 5 4 -B  pelo qual se cria na cidade do Porto um 
hospital de policlínica para tratamento de duzentos enfer
m os, pelo m enos, e para ensino dos alunos da faculdade 
de m edicina da Universidade do Pôrto.

A  importância e a justiça  deste projecto dizem-no com  
brilho o relatório que antecede o projecto de lei e o p a
recer da vossa comissão de assistência e saúde pública; 
sob o ponto de vista financeiro para o qual somos cha
mados a dar opinião diremos que o projecto é possível, 
porque o fundo de assistência, segundo o artigo 38.° do 
decreto de 25  de Maio de 1911 que reorganizou os serv i
ços de assistência apenas tem cativos 50  por cento daquele 
fundo. Com efeito, o citado decreto destina que sejam  en
tregues à administração do Conselho Nacional de assistência
50  por cento dos rendim entos anuais daquele fundo para 
a assistência de Lisboa, estando por consequência, livres 
outros 50  por cento. O rendimento calculado para o ano 
económ ico 1 9 1 2 -1 9 1 3  é de 294:000  escudos e tende a 
aumentar ; por isso dos 50  por cento daquela verba, isto 
é , de 147:000  escudos pode dispor-se de 90:000  escudos 
que neste projecto se pedem  para o Hospital da Cidade 
do Pôrto.

Julgam os mais conveniente que o empréstimo destinado 
à construção do H ospital seja contraído pela comissão

adm inistrativa de que trata o artigo 7.° do projecto; con
signando-se na lei que o próprio edifício fosse dado em  
hipoteca à garantia dêsse em préstimo, e que o Estado  
incluirá no Orçamento Geral uma verba da 90:000  escu
dos, sendo 40:000  escudos o lim ite m áximo dos encargos 
(juros e amortização) do em préstim o, e 50:000 escudos o 
subsídio de sustentação do Hospital.

E sta verba de 40:000  escudos, que som ente se m ante
ria no Orçamento na vigência do em préstimo, é suficiente 
para os encargos totais dum empréstimo de 400:000  e s
cudos ao juro máximo de 6 por cento num período de 
amortização médio de vinte anos.

N estes termos propomos que aproveis o projecto 
n.° 2 5 4 -B  substituindo-se o artigo 3 .° pelo seguinte e seu  
p arágrafo:

«Artigo 3 .° Para ocorrer às despesas de construção e 
m ontagem  do H ospital da Cidade, fica a com issão adm i
nistrativa, de que trata o artigo 7.°, autorizada a contrair 
um empréstimo de 400:000  escudos am ortizável num pe
ríodo de vinte anos, sendo o limite máximo da taxa 6 por 
cento.

§ único. A  m esm a comissão administrativa fica autori
zada, sendo necessário, a hipotecar à garantia do em 
préstim o, o próprio edifício do Hospital da Cidade».

Sala das sessões da comissão de finanças, em 15 de Junho de 1912.

José Barbosa.
Tomé de Barros Queiroz.
Joaquim José de Oliveira.
Alvaro de Castro.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 
António Maria Malva do Vale.
Aquiles Gonçalves.
Inocêncio Camacho Rodrigues,  relator.
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Senhores D eputados.—  Se em todos os ramos da adm i
nistração do Estado, o Pôrto tem sido, até agora, cons
tantem ente, quási sistem áticam ente prejudicado, no que 
diz respeito à assistência pública o esquecim ento ou, m e
lhor até, o desprezo que aos altos poderes governantes 
ele tem m erecido, é da m ais flagrante evidência .

Com efeito, pela forma mais absoluta, o podemos afir
mar, n u n ca 3 o Estado cuidou em realizar naquela cidade 
qualquer espécie de assistência pública, que não fosse 
subsidiar com parcimoniosos donativos 2 ou 3 institutos 
de caridade.

E  esta atitude de desleixo e indiferença para com o 
Pôrto tomada, que se vem  arrastando de há m uito, cada 
vez mais gravidade assumindo, nenhuma desculpa pode 
m erecer de quem quer que seja, nem mesmo terá a ju s-  
tificá la o excepcional increm ento que a beneficência, 
m ercê da generosidade dos particulares, conseguiu atingir 
naquela cidade.

Repetidas vezes aos G ovêrnos da Monarquia, e agora 
aos da República, o Pôrto tem feito sentir, em palavras 
bem amargas de ressentim ento e protesto, a sua insusten
tável e vergonhosa situação em face do problema da assis
tência, cuja solução não pode de forma alguma alcançar 
condignam ente, sofrivelm ente mesmo, só com o auxílio  
das instituições caritativas de iniciativa particular.

Porque, Senhores D eputados, se certo é que o Pôrto  
possui muitos estabelecimentos de beneficência, alguns 
até de grandiosidade invulgar, certo é que eles, dia a dia, 
se mostram mais insuficientes e acanhados para realiza
rem, só por si, a obra, sempre dispendiosa e difícil, duma 
assistência, tam perfeita e completa quanto é m ester, a 
que o Pôrto, pela sua população, pelas suas especiais cir
cunstâncias de largo centro industrial, pela sua reconhe
cida e tantas vezes comprovada insalubridade e ainda 
pela avultada soma com que contribui para as despesas 
gerais do P aís, tem incontestável direito.

Bastará dizer-vos que o H ospital Geral dc Santo A n 
tónio, cujo custeio está inteiramente a cargo da Santa 
Casa da Misericórdia do Pôrto, comportando apenas e 
com sacrifício 600 doentes, tem  sempre nos seus livros de 
inscrição uma média de 250  ^indivíduos a requererem  
hospitalisaçâo, que por falta de recursos, não pode ser- 
lhes concedida.

Num dos períodos mais agudos do ano findo (diz-se no 
relatório úitimamente publicado pela comissão administra
tiva daquela estabelecim ento) verificou-se pelos livros de 
inscrição estarem  á espera de vezes para serem h ospitali
zados 187 homens, 190 m ulheres e 39 crianças.

Isto é sim plesm ente vergonhoso.
Preciso e urgente é que o Estado se compadeça desta  

situação e lhe procure o indispensável remédio.
D e resto, o Pôrto tem direito a pedir que alguma cousa 

lhe concedam em m atéria de assistência p ú b lica ; tem  
mesmo —  £ porque não dizê-lo? — o direito de exigir que 
lhe ouçam e defiram as suas justíssim as reclam ações.

Solicitam os a vossa atenção para o Ornamento do Mi
nistério do In tericr e por êle reconheceis a razão do nosso 
asserto.

Pelo capítulo da A ssistência Pública, cuja verba total 
monta à cifra de 1 .207:6570790  réis, ao Pôrto cabem , úni
ca e sim plesm ente, 5 .0 0 0 0 0 0 0  réis e t a l ! ,

Acrescentando, porêm, àqueles 5 contos de réis a quan
tia de 19 contos de réis, que pelo capítulo de Saúde P ú 
blica, é atribuído ao Hospital do Bomfim para tratamento  
de m oléstias infecciosas e hospitalização de m eretrizes, vê-se  
que o E stado, para toda a assistência pública do Pô"*^, 
despende apenas 24  contos' de réis anuais, ae passo que

só em Lisboa gasta nem mais nem m enos de 780 contos 
de réis.

E , emquanto o Pôrto, daquela reduzida quantia de 24  
contos de réis, ainda devolve ao Estado 3 contos de réis 
para os tuberculosos; Lisboa, alem dos 780 contos de réis, 
recebe m ais para assistência, números redondos: 325 con
tos de réis da lotaria, 70 contos de réis para o novo hos
pital de alienados e 44  contos de réis para encargos de 
empréstimos com obras nos hospitais.

j Quere d izer, a assistência pública do Pôrto m erece ao 
Estado apenas, pouco mais de 21 contos de réis, e a ca 
pital 1:219 contos de réis!

j A  diferença é espantosa e irritante !
<? Não serão, pois, justas todas as reclam ações e pro

testos da segunda cidade da República?
Ninguém  ousará, seguram ente, negar-lhe razão.
(j Mas o que se pede agora? Um im possível? Um exa- 

gêro ?
Não.
Sim ples e únicamente que concedam ao Pôrto uma cota 

parte da receita anual do Fundo Nacional de A ssistência  
Pública.

Não se pede ao Estado qne se sacrifique, que perturbe 
a sua economia ou desorganize as suas finan ças; pede-se 
tam som ente, que não esqueça o Pôrto, como até agora 
tem sucedido, na repartição duma verba importante, para 
que êle largam ente contribui.

Pelo orçamento em discussão vê se ter a receita do 
Fundo Nacional de A ssistência Pública atingido, neste ano 
económ ico, a soma de 294 contos de réis. Tudo leva a 
crer, porêm , que nos futuros anos económ icos, ela aumente 
considerávelm ente.

Não será, por isso, dem ais, Senhores D eputados, que 
ao Pôrto, que para a sua assistência pública só recebe 21 
contos de réis, o Estado conceda, anualm ente, da receita  
daquele Fundo, 90  contos de réis, destinados à construção  
e sustento dum hospital de que tanto necessita, não só 
para tratamento de enfermos, mas ainda para ensino dos 
alunos da Faculdade de M edicina.

D essa  quantia, que solicitam os seja concedida ao Pôrto, 
vereis pelo nosso projecto serem 40  contos de réis aplica
dos ao pagamento dos encargos anuais— juro e am ortiza
ção—  resultantes dum empréstimo que o Estado, à sem e
lhança do que fez com alguns hospitais de Lisboa e com
o das Caldas da Rainha, terá de contrair para a edifica
ção e montagem  do hospital, e os 50  contos de réis res
tantes destinados para o seu sustento.

Por forma que dentro de curto prazo, tendo-se liquidado
o em préstimo contraído, o Pôrto ficará apenas recebendo 
do Fundo da A ssistência os 50  contos de réis para subsí
dio da sustentação do hospital.

Por todas as razões expostas, e confiando plenamente 
no vosso  comprovado espírito de justiça, tem os a honra 
de vos apresentar o seguinte

PROJECTO DE LEI

i Artigo 1.° E  criado na cidade do Pôrto um hospital de 
policlínica para tratam ento de duzentos enferm os, pelo m e
nos, e ensino dos alunos da Faculdade de Medicina, d e 
nominado H ospital da Cidade.

A rt. 2.° O referido hospital com eçará a edificar-se den
tro do prazo de três m eses, a contar da data da aprova
ção deste projecto de lei, sendo o local para a sua edifi
cação escolhido pela Câmara Municipal do Pôrto, ouvido
o director da Faculdade de M edicina da m esma cidade.

A rt. 3.° Para ocorrer às despesas de construção e mon
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tagem  do H ospital da Cidade, fica o Governo autorizado a 
contrair na Caixa Geral de D epósitos um em préstimo de 
4 0 0  contos de róis.

A rt. 4 .°  D o Fundo Nacional da A ssistência Pública, o 
Govêrno destinará anualmente 40  contos de réis para pa
gamento dos encargos de juro e amortização do referido 
em préstimo e 50 contos de réis para subsídio de susten
tação do hospital.

A rt. 5.° Para as suas despesas ordinárias, o Hospital da 
Cidade, alem do subsídio de 50  contos de réis pelo G o
verno concedido do Fundo Nacional de A ssistência P ú 
blica, disporá mais das seguintes rece ita s:

a) Do subsídio que a Câmara Municipal do Porto lhe  
possa conceder;

b) Dos subsídios que lhe venham  a ser concedidos p e
las Câmaras M unicipais do distrito do Porto, interessadas 
ná hospitalização dos seus m unícipes;

c) D o subsídio que a Faculdade de M edicina do Porto 
possa ceder dos seus rendimentos próprios;

d) D as verbas provenientes da hospitalização de estran
geiros, m ilitares e enfermos que não sendo indigentes pa
guem  o seu respectivo tratam ento;

e) D e doações e legados;

f)  D e contribuições voluntárias e produtos de su b scri
ções ou de espectáculos organizados em  seu favor.

A rt. 6.° O Estado poderá aplicar à sustentação do H o s
pital da Cidade quaisquer outras receitas que venha a 
poder dispensar-lhe.

Art. 7 .° A  administração do H ospital da Cidade fica a 
cargo duma comissão composta de:

2 vereadores da Câmara Municipal do Porto ;
1 representante do Conselho da Faculdade de M edi

cina ;
1 representante das associações de socorros mútuos do 

P o rto ;
1 delegado da junta autónoma das obras da cidade ;
1 delegado da Associação dos Jornalistas Portuenses ; e
pelo secretário da Faculdade de Medicina.
Art. 8.° O H ospital da Cidade terá um director clínico 

e um corpo m édico efectivo, que serão, respectivam ente, 
o director e corpo docente da Faculdade de M edicina.

Art. 9.° A  comissão administrativa, juntam ente com  
o director clínico do H ospital, elaborarão um regulamento 
interno, que será submetido à aprovação do Govêrno.

Art. 10.° F ica  revogada a legislação em contrário.

Adriano Gomes Ferreira Pimenta. 
Germano Martins.
Pádua Correia. *
Henrique José dos Santos Cardoso. 
Fernando da Cunha Macedo.

Im prensa Nacional


